
RESOLUÇAO TC . NC? 010/90 

Ementa: Altera a Resolução TC. n9 06/90. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAM
BUCO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, 

RESOLVE: 

ART. 19 - Ao Artfgo 2Q da Resolução TC. n9 06/90, 
de 31 de maio de 1990, acrescente-se Parágrafo único, com 
a seguinte redação: 

PARAGRAFO úNICO~ Na hipótese deste artigo. a gra
tificação de Incentivo paga a servidor à disposição. não po
derá exceder a maior gratificação paga a funcionário do Tri
bunal de Contas. 

ART . 29 - A presente Resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

SALA DAS SESSõES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO, em 31 de julho de '1990 . 

Conselheiro Fernando José de Melo Correia 

- PRESIDENTE -

Publicada no Diârlo Ohc1al de 01 / 08/ 90 . 
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